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Termo de colaboração 008/2024 

Vigência: 10/05/2024 à 10/05/2025 

 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP vem 

através deste justificar, que os pagamentos foram realizados após a vigência do 

termo, entretanto, o fato gerador dessa despesa ocorreu dentro do período de vigência 

da parceria.  

 O Manual de execução e prestação de contas das parcerias voluntárias, 

elaborado pela Controladoria Geral do Município de Contagem – 2ª Revisão, de agosto 

de 2023, estabelece: 

 

 V – Requisitos necessários para execução da parceria

 ... 

 5.2. As vedações na execução da despesa. 

 As despesas serão realizadas obedecendo às previsões contidas no plano 

 de trabalho  firmado, sendo vedado:

 j) Efetuar o pagamento da despesa após o término da parceria exceto 

 se  o fato gerador  desta despesa  tenha  ocorrido dentro do prazo de 

 vigência. 

Segue as informações das despesas:

Despesa paga à: Alan Martins de Carvalho Neto - NFS-e 23.
Fato gerador da despesa (data): pagamento de salário referente mês de 
Dezembro 2024. 
Data do pagamento: 13/03/2025 

 Esclarecemos  que  tais  pagamentos  ocorreram  em  caráter  excepcional,  não 

resultando  em prejuízo  ao erário, nem em desvio de finalidade. 

 As  despesas  foram realizadas  em estrita  observância  ao  previsto no  plano  de 

trabalho  e foram aplicadas  exclusivamente no  cumprimento do  objeto  estabelecido  no 

Termo de Parceria. 
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